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DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 13.22.(V). 

(Atendimento à Lei Estadual n.º 10.218/1999) 

 

CONCORRÊNCIA STM Nº 00X / 2016 

 

 

À  

SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - STM 

 

[Nome da Licitante/Nome do Consorciado], com sede [•] e inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o n.º[•], neste 

ato representada por seu representante legal, Sr(a) [•], portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º[•] e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda - CPF sob nº [•] , DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

(i)  durante o prazo previsto no §1º do artigo 1º da Lei Estadual n.º 10.218/1999, 

nenhum de seus diretores, gerentes ou empregados foi condenado por crime 

ou por contravenção em razão da prática dos atos de preconceito de raça, de 

cor, de sexo ou de estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, 

atentatórias ou impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de 

qualquer outro critério discriminatório para a admissão ou permanência da 

mulher ou do homem no emprego, nos termos previstos na Lei Estadual n.º 

10.218/99; 

 

(ii)  a SPE a ser por ela constituída, no caso se sagre vencedora da licitação, 

comunicará ao Poder Concedente quaisquer dos atos descritos no item “(i)” 

acima que venham eventualmente a ocorrer durante o período em que o 

Contrato de Concessão estiver vigente. 

 

 

_______________________ 

Local e data. 
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______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. NO CASO DE CONSÓRCIO, ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA INDIVIDUALMENTE POR 

CADA UM DE SEUS INTEGRANTES. 
2. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE OU DO CONSORCIADO. 
 

 

 

 
 

 


